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Ao vigésimo terceiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, dezesseis horas
e trinta minutos, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Silveiras os membros
da Comissão Permanente de Justiça e Redação, os vereadores Reginaldo Lopes dos
Santos (Prêsidênte), Waldinei de Andrade Pontes (Relator) e Pêdro Paulo Cardeal
Campos (Membro), bem como Vereador Marco Aurélio Gonçalves F. Diniz (membro
ad Hoc). A reunião teve como objetivo a análise e emissão de pareceres para as matérias
constantes da minuta de ordem do dia da próxima sessâo ordinária. inicialmente, foi
apreciada a Emenda Modificativa no 03/2026 ao projeto de Le que institui o do Dia
Municipal do Pastor Evangélico, recebendo parecer favorável por sua adequada técnica
legislativa; em seguida, analisou-se a Emenda Supressiva no 0í/2026 ao Projeto de
Resolução 0112026, com parecer favorável por sanear o texto original conforme
orientações técnicas; ato contínuo, a comissão avaliou o Substitutivo no 0112026, que
trata da diskibuição gratuita de medicamentos para diabéticos, maniÍestando-se
favoravelmente por sua legalidade Írente à legislação federal, também, analisou
Substitutivo 0212026, sendo igualmente emitido parecer favorável; foi discutido o Projeto
de Lei que institui o Programa Municipal de Atendimento Domiciliar ao ldoso, recebendo
parecer Íavorável por entender que a matéria atende aos princípios de proteção social e
interesse público loca; por fim, Íoi apreciado o Proieto de Lei que altera e revoga
dispositivos da Lei Municipal n"1.065/2019 deliberando-se igualmente sobre a legalidade
da tramitação. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavra-se a presente
ata que segue assinada pelos membros presentes.
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